
AUTÓGRAFO Nº 6.201 
   de 17 de julho de 2018

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU:-
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado abrir um crédito adicional suplementar, até o limite de R$10.800.000,00 (dez milhões e oitocentos mil reais), obedecendo as seguintes fichas de despesa:

	Ficha
	Órgão
	Valor R$

	149
	Educação
	1.000.000,00

	166
	Educação
	1.200.000,00

	309
	Saúde
	5.822.982,74

	314
	Saúde
	600.000,00

	337
	Saúde
	2.177.017,26


Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com os seguintes recursos:

a) Proveniente da anulação parcial, na importância de R$1.000.000,00 (um milhão de reais), obedecendo a seguinte ficha de despesa:

	Ficha
	U.O.
	Valor R$

	345
	Saúde 
	1.000.000,00


b) Proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício, na importância de R$9.800.000,00 (nove milhões e oitocentos mil reais).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Presidente
